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1 Enquadramento 

O presente documento consiste no Relatório de Análise e Ponderação do Período de Discussão 

Pública das participações e dos respetivos resultados da Discussão Pública do Programa 

Estratégica de Reabilitação Urbana (PERU) para efeitos de aprovação e execução da Operação 

de Reabilitação Urbana (ORU), sistemática, do Núcleo Urbano de Moreira/Vila Nova da Telha. 

O PERU do Núcleo Urbano de Moreira/Vila Nova da Telha possui enquadramento legal no 

Regime Jurídico de Reabilitação Urbana (RJRU), aprovado pelo Decreto-Lei nº 307/2009, de 23 

de outubro, alterado e republicado pela Lei nº 32/2012, de 14 de agosto, correspondendo ao 

instrumento próprio de programação de uma ORU de natureza sistemática, assim como previsto 

no referido diploma (nº4 do artigo 8º do RJRU). De acordo com o mesmo diploma legal, a sua 

elaboração observou ainda os pressupostos estabelecidos relativos à aprovação de Operações 

de Reabilitação Urbana através de instrumento próprio, nomeadamente o considerado nos 

números 3 e 4 do artigo 17º para a emissão de parecer não vinculativo do Instituto da Habitação 

e da Reabilitação Urbana (IHRU) e para a promoção da discussão pública nos termos previstos 

no Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial (RJIGT). 

Como estabelecido no nº1 do artigo 89º (Discussão Pública) do RJIGT, alterado e republicado 

pelo Decreto-Lei nº 80/2015, de 14 de maio, “concluído o período de acompanhamento (…) a 

câmara municipal procede à abertura de um período de discussão pública, através de aviso a 

publicar no Diário da República e a divulgar através da comunicação social, da plataforma 

colaborativa de gestão territorial e do respetivo sítio na Internet, do qual consta o período de 

discussão, a forma como os interessados podem apresentar as suas reclamações, observações 

ou sugestões, as eventuais sessões públicas a que haja lugar e os locais onde se encontra 

disponível a proposta, o respetivo relatório ambiental, o parecer final, a ata da comissão consultiva, 

os demais pareceres emitidos e os resultados da concertação”. 

Ainda nos termos do nº 3 do artigo 89º, “a câmara municipal pondera as reclamações, as 

observações, as sugestões e os pedidos de esclarecimento, apresentados pelos particulares, 

ficando obrigada a resposta fundamentada perante aqueles que invoquem, designadamente: a) A 

desconformidade ou a incompatibilidade com programas e planos territoriais e com projetos que 

devem ser ponderados em fase de elaboração; b) a desconformidade com disposições legais e 

regulamentares aplicáveis; c) A lesão de direitos subjetivos”. 

O presente documento expõe, deste modo, as participações recebidas durante o período de 

Discussão Pública do PERU do Núcleo Urbano de Moreira/Vila Nova da Tenha e a respetiva 
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análise e ponderação das mesmas. Adicionalmente é divulgado o parecer favorável do Instituto 

da Habitação e da Reabilitação Urbana (IHRU), de acordo com o disposto no nº3 do artigo 17º 

do Decreto-Lei nº 207/2009, de 23 de outubro, com redação dada pela Lei nº 32/2012 de 14 de 

agosto (RJRU), comunicado pelo ofício 811392 de 16/01/2019 (Anexo I). 
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2 Período de Discussão Pública 

 

2.1 Abertura do período de Discussão Pública 

Nos termos do disposto no nº4 do artigo 17º do RJRU, conjugado com os nº 1 e 2 do artigo 89º 

do RJIGT (Decreto-Lei nº80/2015, de 14 de maio) e por deliberação da Câmara Municipal da 

Maia, em Reunião de Câmara extraordinária que decorreu a 5 de novembro de 2018 (Anexo II), foi 

determinado a aprovação da ORU sistemática e em simultâneo a alteração à delimitação da ARU 

do Núcleo Urbano de Moreira/Vila Nova da Telha. Tendo em conta a oportunidade de 

aperfeiçoamento do projeto da ORU, a proposta de alteração da delimitação da ARU, mantém 

inalteráveis todos os pressupostos e critérios subjacentes à sua delimitação. 

Foi ainda deliberado a abertura do período de Discussão Pública do PERU do Núcleo Urbano de 

Moreira/Vila Nova da Telha, tendo sido tornada pública pela publicação do Aviso 1102/2019, 

publicado em Diário da República, 2ª série – nº12/2019 – de 17 de janeiro de 2019 (Anexo III). 

O período de Discussão Pública, com início no 5º dia útil posterior à data de publicação do 

referido Aviso em Diário da República e com a duração de 20 dias úteis, decorreu entre os dias 

25 de janeiro de 2019 e 21 de fevereiro de 2019, dando cumprimento ao disposto no RJIGT. 

A Sessão Pública de apresentação da ORU decorreu a 9 de fevereiro de 2019, às 11h, na Escola 

Primária de Pedras Rubras (Anexo VII). 

 

2.2 Publicitação e divulgação do período de Discussão Pública 

Os procedimentos a seguir para a publicação e divulgação do período de Discussão Pública, 

conforme referido anteriormente, encontram-se regulados pelo artigo 89º do RJIGT, cabendo, 

deste modo, à Câmara Municipal e aos seus serviços a sua materialização. Neste sentido, e 

tendo em vista promover o maior envolvimento de todos os cidadãos nos processos, o PERU do 

Núcleo Urbano de Moreira/Vila Nova da Telha, bem como o respetivo procedimento de discussão 

e participação pública, foram publicitados de diversas formas, nomeadamente: 

• Publicitação em Diário da República – Aviso 1102/2019, publicado em Diário da 

República, 2ª série – nº12/2019 – de 17 de janeiro de 2019; 
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• Divulgação do procedimento e de toda a documentação na página eletrónica da Câmara 

Municipal da Maia – www.cm-maia.pt (Anexo IV); 

• Afixação em edital na Junta de Freguesia de Moreira e nos lugares de estilo (Anexo V); 

• Afixação em edital na Câmara Municipal da Maia e nos lugares de estilo (Anexo VI); 

• Divulgação na página de Facebook da Câmara Municipal da Maia, a 06 de fevereiro de 

2019 (Anexo VII); 

• Realização de uma sessão pública de apresentação da ORU (Anexo VIII). 

 

2.3 Consulta da proposta e documentos disponibilizados 

Durante o período de Discussão Pública, os elementos que constituem a proposta do PERU do 

Núcleo Urbano de Moreira/Vila Nova da Telha, estiveram disponíveis na página eletrónica da 

Câmara Municipal da Maia (www.cm-maia.pt), no separador correspondente a processos de 

Discussão Pública, em formato digital. 

Foram disponibilizados para consulta: 

• O Aviso nº1102/2019 referente à publicação em Diário da República da abertura do 

período de Discussão Pública e da alteração dos limites da ARU; 

• A deliberação da Câmara Municipal, em Reunião de Câmara Ordinária, que aprova a 

abertura do período de Discussão pública do PERU do Núcleo Urbano de Moreira/Vila 

Nova da Telha; 

• Aviso/Edital a publicar nos lugares de estilo; 

• O Relatório da “Operação de Reabilitação Urbana – Programa Estratégico de 

Reabilitação Urbana do Núcleo Urbano de Moreira/Vila Nova da Tenha; 

• Planta nova Delimitação da ARU – Moreira-V.N. Telha; 

• Planta Enquadramento Regional ARU - Moreira-VNTelha; 

• Planta Enquadramento Local ARU - Moreira-VNTelha; 

• Planta ARU - Moreira-VNTelha; 

• Planta Condicionantes ARU - Moreira-VNTelha; 

• Planta Património ARU - Moreira-VNTelha; 

• Planta Equipamentos ARU - Moreira-VNTelha; 

• Planta Usos ARU - Moreira-VNTelha; 
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• Planta Pisos ARU - Moreira-VNTelha; 

• Planta Conservação ARU - Moreira-VNTelha; 

• Planta Hierarquia-Viária ARU - Moreira-VNTelha; 

• Planta RV-Est-Mob ARU - Moreira_VNTelha; 

• Planta Estrutura-Verde ARU - Moreira-VNTelha; 

• Planta Estratégia Modelo ARU - Moreira-VNTelha; 

• Planta Estratégia Plano Ação ARU - Moreira-VNTelha. 

 

2.4 Modo e formato de participação 

Durante o período de Discussão Pública do PERU do Núcleo Urbano de Moreira/Vila Nova da 

Telha, os interessados puderam apresentar reclamações, observações, sugestões ou pedidos de 

esclarecimento, mediante requerimento dirigido ao Presidente da Câmara Municipal da Maia, 

onde constam a identificação do subscritor, a identificação do local caso se justifique 

(acompanhado, sempre que possível, da planta de localização) e o objeto da exposição, 

devidamente fundamentado. 

A participação dos interessados incluiu as seguintes formas: 

• Carta registada, que deverá ser enviada para o Gabinete Municipal de Atendimento – 

Praça do Doutor José Vieira de Carvalho, 4474-006 Maia; 

• Correio eletrónico, garumaia@cm-maia.pt. 
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3 Análise e ponderação das participações 

 

3.1 Participações recebidas 

Decorrente da divulgação dos elementos que compõem o PERU do Núcleo Urbano de 

Moreira/Vila Nova da Telha, foram rececionadas pela Câmara Municipal quatro participações 

(Anexo IX), sob a forma de sugestões e reclamações, cumprindo o período formal de Discussão 

Pública estipulado pelo Aviso 1102/2019, publicado em Diário da República, 2ª série – nº12/2019 

– de 17 de janeiro de 2019. 

No seguinte quadro, elencam-se as participações rececionadas, ordenadas de acordo com a 

data de apresentação das mesmas, 

Tabela 1. Participações rececionadas 

Nº Data da participação Requerente Tipo de participação 

1 19 de fevereiro de 2019 Nelson da Cruz Vergas 
Requerimento para reapreciação dos 

limites da ARU 

2 20 de fevereiro de 2019 Paulo Manuel Dias da Silva 
Requerimento para reapreciação dos 

limites da ARU 

3 21 de fevereiro de 2019 João do Couto Lopes Reclamação/Limites da ARU 

4 21 de fevereiro de 2019 
Esmeralda Alves de Oliveira 

Gonçalves 

Requerimento para reapreciação dos 
limites da ARU / Usufruto dos mesmos 

benefícios atribuídos aos prédios 
localizados em ARU 

 

3.2 Conteúdo e ponderação das participações 

As tabelas que se apresentam de seguida sistematizam de forma sequencial a identificação da 

participação, o respetivo resumo e a ponderação efetuada, a decisão final e a referência eventual 

ao elemento do projeto que sofre alterações. 
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Tabela 2. Resumo da Ponderação da participação nº 1 

Participação 1 

Requerente: Nelson da Cruz Vergas 

Data: 19 de fevereiro de 2019 

Resumo da participação 

O Requerente, residente em Vila Nova da Telha, sugere a “inclusão da ‘zona velha de V N Telha – Rua da 
Caralinda, Rua da Prosela, Rua das Bicas, Rua do Monte, Rua da Aderia” nos atuais limites da ARU do 
Núcleo Urbano de Moreira/Vila Nova da Telha, “pois nestas zonas existe uma degradação avançada das 
habitações, algumas históricas, além da necessidade de melhorias urgentes na segurança das pessoas e 
dos arruamentos pois apresentam graves problemas na organização física e funcional local”. Sugere ainda a 
inclusão nos atuais limites da ARU do “espaço abandonado por detrás do Intermaché (entrada pela Rua 
Joaquim Gomes Barbosa, 24-266) onde existe um parque público fechado devido ao seu atual estado de 
degradação e abandono, e que tem todo o interesse em ser recuperado, até porque o investimento 
necessário não é expressivo”. 

O Requerente identifica a vermelho na Planta referente à proposta de delimitação da ARU “os locais que se 
sugere incluir no programa de reabilitação urbana apresentado”. 

Ponderação 

No decorrer do aprofundamento dos estudos de caracterização e de diagnóstico territorial, a aplicação dos 
critérios subjacentes à delimitação inicial da ARU levou a que se procedesse a um ajustamento dos seus 
limites. A Câmara Municipal da Maia entendeu que os objetivos definidos para a ARU requeriam que o 
limite da ARU incluísse a esteira da antiga Estrada Nacional 13 (EN13), entre a rotunda das Guardeiras e a 
rotunda do Padrão de Moreira, e os terrenos afetos às antigas unidades industriais abandonadas 
localizadas na rua da Fábrica. 

O objetivo da alteração dos limites aprovados passa pela inclusão, na ARU de Moreira / Vila Nova da Telha, 
da esteira da antiga EN 13, entre a rotunda das Guardeiras e a rotunda do Padrão de Moreira, de forma a 
desenvolver-se aí uma intervenção integrada no espaço público e a possibilitar uma articulação plena com 
as intervenções definidas para o troço norte da rua Cruz das Guardeiras e para a envolvente do Mosteiro de 
Moreira. Passa, igualmente, pela necessidade de se proceder a um acerto cadastral relativo aos terrenos 
afetos às antigas unidades industriais abandonadas localizadas na rua da Fábrica. 

De salientar que, relativamente à ARU delimitada, publicada pelo Aviso n.º 8964/2017 (Diário da República 
nº. 152/2017, Série II de 8 de agosto de 2017), se mantêm os propósitos, o enquadramento, os critérios 
subjacentes à sua delimitação, os objetivos estratégicos e a listagem dos incentivos fiscais, sendo que a 
única alteração se prende exclusivamente com acertos aos limites da ARU. 

Muito embora apresentem problemas de degradação física e funcional, os locais identificados pelo 
Requerente não se enquadram nos pressupostos e nos critérios de delimitação da ARU, designadamente 
quanto à importância de abranger a área compreendida entre o Mosteiro de Moreira e a urbanização do 
centro cívico de Moreira, zona interior à Rua do Dr. Farinhote e a Rua Cruz das Guardeiras, parte da 
urbanização do Lidador e o espaço público envolvente à Estação de Metro, ou ainda, áreas incluídas em 
unidades operativas de planeamento e gestão, em sede do PDM da Maia, pela confluência dos seus 
programas de intervenção com os objetivos estratégicos preconizados para a ARU. 

Proposta de decisão 

Sem alteração aos limites da ARU e dos elementos que compõem o PERU do Núcleo Urbano de 
Moreira/Vila Nova da Telha. 
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Tabela 3. Resumo da Ponderação da participação nº 2 

Participação 2 

Requerente: Paulo Manuel Dias da Silva 

Data: 20 de fevereiro de 2019 

Resumo da participação 

O Requerente, residente em Vila Nova da Telha, sugere a reapreciação dos limites da ARU, de modo 
“permitir a inclusão no perímetro de intervenção da ARU (…): Rua da Fábrica; Parque público abandonado 
nas traseiras do Intermaché – na Rua da Fábrica; Rua da Caralinda e Rua da Prosela; Rua da Legielas e Rua 
da Aldeia; Rua das Bicas e d Rua do Monte”. Justifica a inclusão nos limites atuais da ARU do Núcleo 
Urbano de Moreira/Vila Nova da Telha pelo facto de existir “muita degradação nas habitações, algumas são 
de referência histórica, (…) necessidade de melhorias urgentes, na segurança das pessoas e dos 
arruamentos que apresentam problemas sérios de funcionalidade, ruas muito estreitas, com camiões de 
grande porte a toda a hora, em vias de dois sentidos.” 

O Requerente identifica a amarelo na Planta referente à proposta de delimitação da ARU “os locais que se 
sugere incluir no programa de reabilitação urbana apresentado”. 

Ponderação 

No decorrer do aprofundamento dos estudos de caracterização e de diagnóstico territorial, a aplicação dos 
critérios subjacentes à delimitação inicial da ARU levou a que se procedesse a um ajustamento dos seus 
limites. A Câmara Municipal da Maia entendeu que os objetivos definidos para a ARU requeriam que o 
limite da ARU incluísse a esteira da antiga Estrada Nacional 13 (EN13), entre a rotunda das Guardeiras e a 
rotunda do Padrão de Moreira, e os terrenos afetos às antigas unidades industriais abandonadas 
localizadas na rua da Fábrica. 

O objetivo da alteração dos limites aprovados passa pela inclusão, na ARU de Moreira / Vila Nova da Telha, 
da esteira da antiga EN 13, entre a rotunda das Guardeiras e a rotunda do Padrão de Moreira, de forma a 
desenvolver-se aí uma intervenção integrada no espaço público e a possibilitar uma articulação plena com 
as intervenções definidas para o troço norte da rua Cruz das Guardeiras e para a envolvente do Mosteiro de 
Moreira. Passa, igualmente, pela necessidade de se proceder a um acerto cadastral relativo aos terrenos 
afetos às antigas unidades industriais abandonadas localizadas na rua da Fábrica. 

De salientar que, relativamente à ARU delimitada, publicada pelo Aviso n.º 8964/2017 (Diário da República 
nº. 152/2017, Série II de 8 de agosto de 2017), se mantêm os propósitos, o enquadramento, os critérios 
subjacentes à sua delimitação, os objetivos estratégicos e a listagem dos incentivos fiscais, sendo que a 
única alteração se prende exclusivamente com acertos aos limites da ARU. 

Muito embora apresentem problemas de degradação física e funcional, os locais identificados pelo 
Requerente não se enquadram nos pressupostos e nos critérios de delimitação da ARU, designadamente 
quanto à importância de abranger a área compreendida entre o Mosteiro de Moreira e a urbanização do 
centro cívico de Moreira, zona interior à Rua do Dr. Farinhote e a Rua Cruz das Guardeiras, parte da 
urbanização do Lidador e o espaço público envolvente à Estação de Metro, ou ainda, áreas incluídas em 
unidades operativas de planeamento e gestão, em sede do PDM da Maia, pela confluência dos seus 
programas de intervenção com os objetivos estratégicos preconizados para a ARU. 

Proposta de decisão 

Sem alteração aos limites da ARU e dos elementos que compõem o PERU do Núcleo Urbano de 
Moreira/Vila Nova da Telha. 
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Tabela 4. Resumo da Ponderação da participação nº 3 

Participação 3 

Requerente: João Couto Lopes 

Data: 21 de fevereiro de 2019 

Resumo da participação 

O Requerente, residente em Vila Nova da Telha e membro da Assembleia de Freguesia de Vila Nova da 
Telha, apresenta sete constatações/reclamações sobre a ARU do Núcleo Urbano de Moreira/Vila Nova da 
Telha e a Operação de Reabilitação Urbana: 

1.  “(…) a ARU não contempla uma zona meio esquecida (…) que é Vilar do Senhor. (…) Uma zona 
antiga carece de infraestruturas, tais como arruamentos, passeios (…) e uma maior ligação com o 
resto da freguesia”; 

2.  “num outro plano não pode ficar esquecido o grave problema social de habitação das Lagielas 
(…)”.  

3.  “não pode ficar esquecido (…) a Rua da Fábrica que é também muito característica da forma 
como a freguesia de desenvolveu ao longo dos tempos precisa de ser considerada no plano de 
reabilitação”; 

4.  “no que respeita à zona da urbanização do Lidador o problema das linhas de água que não foram 
tidas em conta na construção de casas e continua a provocar a sua derrocada devia ser também 
considerado. Ainda na urbanização chamo a atenção para a necessidade de retirar os armários da 
EDP dos passeios deixando-os com 1,20m livres, rampas de acesso aos passeios, colocação de 
sinais luminosos em arruamentos fatídicos (rua Gonçalo Mendes da Maia com a Rua 1) (…); 

5.  “(…) a importância de aproveitar fundos públicos para a prometida construção do centro de dia 
bem como do restauro de edifício antigos (…)”; 

6.  “o transporte público, designadamente da STCP, poderá melhorar com algumas alterações no seu 
percurso”; 

7.  “(…) freguesia de Moreira é comtemplada com cerca de 90% da ARU e a Vila Nova da Telha cabe 
os outros cerca de 10%, o que considero desequilibrado”. 

Ponderação 

Ponto 1, 2 e 7 - Muito embora apresentem problemas de degradação física e funcional, os locais 
identificados pelo Requerente, designadamente a zona de Vilar do Senhor e o núcleo habitacional das 
Lagielas, não se enquadram nos pressupostos e nos critérios de delimitação da ARU, designadamente 
quanto à importância de abranger a área compreendida entre o Mosteiro de Moreira e a urbanização do 
centro cívico de Moreira, zona interior à Rua do Dr. Farinhote e a Rua Cruz das Guardeiras, parte da 
urbanização do Lidador e o espaço público envolvente à Estação de Metro, ou ainda, áreas incluídas em 
unidades operativas de planeamento e gestão, em sede do PDM da Maia, pela confluência dos seus 
programas de intervenção com os objetivos estratégicos preconizados para a ARU. A repartição da ARU 
nas Freguesias de Moreira e de Vila Nova da Telha resulta da aplicação dos pressupostos e dos critérios de 
delimitação definidos para a área de intervenção. 

Ponto 3 e 5- No âmbito da estratégia definida para a ORU do Núcleo Urbano de Moreira/Vila Nova da Telha 
não se considera prioritária a definição de uma intervenção na Rua da Fábrica e a construção de um centro 
de dia. No entanto estas situações poderão ser revistas, uma vez que será obrigatório, a cada cinco anos 
de vigência da ORU, que a Câmara Municipal submeta à apreciação da Assembleia Municipal não só um 
relatório de avaliação da execução da operação, como, se for caso disso, uma proposta de alteração do 
respetivo instrumento de programação (art.º 20º - A do RJRU). A ORU do Núcleo Urbano de Moreira/Vila 
Nova da Telha contempla ações direcionadas para a reabilitação do edifício degradado, designadamente a 
Ação 6.1. Programa de incentivos à reabilitação do parque edificado e a Ação 6.2. Reabilitação do 
edificado degradado, com o objetivo de divulgar, promover e aplicar o programa de incentivos à 
reabilitação física e funcional do edificado decorrente da delimitação da ARU, tendo como suporte o quadro 
de benefícios fiscais enquadrados no RJRU e outros estímulos à reabilitação urbana. Neste contexto, 
entende-se que estas ações definidas no plano de ação da ORU estão enquadradas nas prioridades de 
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investimento definidas no Acordo Parceria Portugal 2020 e nos respetivos programas operacionais 
regionais e temáticos, particularmente o POR do Norte 2014-2020 (NORTE 2020). 

Ponto 4 e 6 - As linhas de água na zona da urbanização do Bairro do Lidador são áreas abrangidas por 
servidões administrativas e restrições de utilidade pública. Como tal, regem-se, no que concerne à 
disciplina de uso, ocupação e transformação do solo, pelas disposições expressas no Regulamento do 
Plano Diretor Municipal da Maia, para a categoria de espaço sobre que recaem, condicionadas ao respetivo 
regime legal vigente da servidão ou restrição de utilidade pública. Observando o plano de ação da ORU, 
assente na melhoria das condições de mobilidade nos principais eixos de circulação da ARU e no 
incremento da rede de mobilidade suave, considera-se que os serviços de transporte público sofrerão uma 
melhoria decorrente da intervenção de requalificação e de criação de espaço público, podendo incluir a 
revisão/alteração de percursos. De igual forma, as intervenções preconizadas no espaço público visam a 
mobilidade universal, a eliminação de barreiras físicas e arquitetónicas no território da ARU e a introdução 
de mobiliário urbano adequado (podendo incluir sinalização / sinalética). 

Proposta de decisão 

Sem alteração dos elementos que compõem o PERU do Núcleo Urbano de Moreira/Vila Nova da Telha. 
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Tabela 5. Resumo da Ponderação da participação nº 4 

Participação 4 

Requerente: Esmeralda Alves de Oliveira Gonçalves  

Data: 21 de fevereiro de 2019 

Resumo da participação 

A Requerente, proprietária de dois prédios urbanos, localizados na Rua do Monte, lugar da Prozela, na 
freguesia de Vila Nova da Telha, solicita a reapreciação dos limites da ARU de forma a incluir a área “(…) 
descrita como “2 - Zona de Proteção da Servidão Aeronáutica” conforme legenda da Figura 13 (Página 35)” 
uma vez que “No Lugar da Prozela encontramos prédios que se encontram em idênticas condições ao meu 
prédio.”. Segundo a Requerente “Por norma, são construções edificadas há várias décadas, alguns deles 
sem condições de habitabilidade.”. Refere ainda que “(…) apesar de não dispor de dados numéricos sobre 
as características dos prédios edificados nesta área, (…) as condições de habitabilidade dos prédios 
edificados nesta localização presentam piores condições de habitabilidade do que os prédios localizados na 
proposta de área delimitadas pela ARU, na medida em que o parque habitacional é mais antigo e os prédios 
encontram-se em pior estado de conservação. Face ao exposto, (…) os prédios incluídos na “Zona de 
Proteção da Servidão Aeronáutica” deveriam, no que respeita à reabilitação urbana, usufruir dos mesmos 
benefícios atribuídos aos prédios localizados na proposta de área delimitada pela ARU”. 

Ponderação 

No decorrer do aprofundamento dos estudos de caracterização e de diagnóstico territorial, a aplicação dos 
critérios subjacentes à delimitação inicial da ARU levou a que se procedesse a um ajustamento dos seus 
limites. A Câmara Municipal da Maia entendeu que os objetivos definidos para a ARU requeriam que o 
limite da ARU incluísse a esteira da antiga Estrada Nacional 13 (EN13), entre a rotunda das Guardeiras e a 
rotunda do Padrão de Moreira, e os terrenos afetos às antigas unidades industriais abandonadas 
localizadas na rua da Fábrica. 

O objetivo da alteração dos limites aprovados passa pela inclusão, na ARU de Moreira / Vila Nova da Telha, 
da esteira da antiga EN 13, entre a rotunda das Guardeiras e a rotunda do Padrão de Moreira, de forma a 
desenvolver-se aí uma intervenção integrada no espaço público e a possibilitar uma articulação plena com 
as intervenções definidas para o troço norte da rua Cruz das Guardeiras e para a envolvente do Mosteiro de 
Moreira. Passa, igualmente, pela necessidade de se proceder a um acerto cadastral relativo aos terrenos 
afetos às antigas unidades industriais abandonadas localizadas na rua da Fábrica. 

De salientar que, relativamente à ARU delimitada, publicada pelo Aviso n.º 8964/2017 (Diário da República 
nº. 152/2017, Série II de 8 de agosto de 2017), se mantêm os propósitos, o enquadramento, os critérios 
subjacentes à sua delimitação, os objetivos estratégicos e a listagem dos incentivos fiscais, sendo que a 
única alteração se prende exclusivamente com acertos aos limites da ARU. 

Muito embora apresente problemas de degradação física e funcional, o local identificado pela Requerente 
não se enquadra nos pressupostos e nos critérios de delimitação da ARU, designadamente quanto à 
importância de abranger a área compreendida entre o Mosteiro de Moreira e a urbanização do centro cívico 
de Moreira, zona interior à Rua do Dr. Farinhote e a Rua Cruz das Guardeiras, parte da urbanização do 
Lidador e o espaço público envolvente à Estação de Metro, ou ainda, áreas incluídas em unidades 
operativas de planeamento e gestão, em sede do PDM da Maia, pela confluência dos seus programas de 
intervenção com os objetivos estratégicos preconizados para a ARU. 

Complementarmente e de acordo com a pretensão da Requerente, os imóveis com mais de 30 anos e para 
os quais se promovem ações de reabilitação já beneficiam de incentivos fiscais, designadamente ao nível 
do IMI, IMT e Regime de IVA, independentemente da sua localização em ARU. 

O Estatuto de Benefícios Fiscais (EBF), no seu artigo 45.º (Prédios Urbanos Objeto de Reabilitação), os 
prédios urbanos ou frações autónomas concluídos há mais de 30 anos, caso preencham os requisitos 
estabelecidos, beneficiam dos seguintes incentivos: 

• Isenção de IMI, pelo período de 3 anos, a contar do ano, inclusive, da conclusão das obras de 
reabilitação dos prédios ou frações autónomas, eventualmente renovável, a requerimento do 
proprietário, por mais 5 anos, no caso dos imóveis afetos a arrendamento habitacional 
permanente ou a habitação própria e permanente. 
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• Isenção do IMT nas aquisições de imóveis destinados a intervenções de reabilitação, desde que 
estas se iniciem no prazo máximo de 3 anos após a sua aquisição, bem como na primeira 
transmissão após a intervenção de reabilitação, nos imóveis destinados a arrendamento 
habitacional permanente. 

De igual forma são conferidos aos proprietários e titulares de outros direitos, ónus e encargos sobre os 
edifícios (ou frações) outros benefícios fiscais aplicáveis à reabilitação urbana, nos termos estabelecidos na 
legislação aplicável, designadamente os estabelecidos no código do IVA e no artigo 71.º do EBF 
(Incentivos à reabilitação urbana), conforme seguidamente de descreve: 

• Aplicação de taxa reduzida de 6% no caso de empreitadas de reabilitação de imóveis que, 
independentemente da localização, sejam contratadas diretamente para o Fundo Nacional de 
Reabilitação do Edificado pela sua sociedade gestora, ou pelo Instituto da Habitação e da 
Reabilitação Urbana, I. P. (IHRU, I. P.), bem como as que sejam realizadas no âmbito de regimes 
especiais de apoio financeiro ou fiscal à reabilitação de edifícios ou ao abrigo de programas 
apoiados financeiramente pelo IHRU, I. P. 

Proposta de decisão 

Sem alteração aos limites da ARU e dos elementos que compõem o PERU do Núcleo Urbano de 
Moreira/Vila Nova da Telha. 
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4 Alterações decorrentes da Discussão Pública 

O procedimento de discussão pública concluído a 21 de fevereiro de 2019 possibilitou a 

participação e intervenção direta dos cidadãos interessados no processo de tomada de decisão, 

constituindo-se como parte integrante do processo de construção do território. Neste sentido, 

foram proporcionados variados mecanismos, de modo a envolver neste processo o maior 

número de munícipes e cidadãos, refletindo assim o carácter aberto e abrangente associado à 

definição da ORU do Núcleo Urbano de Moreira/Vila Nova da Telha. 

Tendo sido apenas formalizadas quatro participações e de acordo com o exposto anteriormente, 

não decorre deste processo de auscultação pública e respetiva ponderação a necessidade de 

alterações à proposta do PERU do Núcleo Urbano de Moreira/Vila nova da Telha, conforme 

sintetizado no quadro seguinte (Tabela 6). 

Tabela 6. Síntese das alterações decorrentes da Discussão Pública 

Nº Data da participação Resumo da alteração Elemento(s) a alterar 

1 19 de fevereiro de 2019 Sem alterações Não aplicável 

2 20 de fevereiro de 2019 Sem alterações Não aplicável 

3 21 de fevereiro de 2019 Sem alterações Não aplicável 

4 21 de fevereiro de 2019 Sem alterações Não aplicável 

 

Desta forma, não é necessário incorporar correções no PERU do Núcleo Urbano de Moreira/Vila 

nova da Telha, ficando o mesmo em condições de ser submetido à deliberação da Assembleia 

Municipal da Maia, nos termos da legislação em vigor. 
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Anexo I | Parecer do Instituto de Habitação e Reabilitação Urbana (IHRU) 
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Anexo II | Parte da ata da Reunião de Câmara extraordinária, realizada no dia 05 de novembro de 

2018 
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Anexo III | Aviso de aprovação da ORU e abertura do respetivo período de discussão pública 
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Anexo IV | Divulgação do procedimento e de toda a documentação na página eletrónica da CM 

da Maia 
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Anexo V | Edital de afixação na Junta de Freguesia de Moreira e nos lugares de estilo 
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Anexo VI | Edital de afixação na Câmara Municipal da Maia e nos lugares de estilo 
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Anexo VII | Divulgação na página de Facebook da Câmara Municipal da Maia 
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Anexo VIII | Convite para a sessão pública de apresentação da ORU 
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Anexo IX | Participações rececionadas pela Câmara Municipal da Maia 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



PROGRAMA ESTRATÉGICO DE REABILITAÇÃO URBANA DA ARU DO NÚCLEO URBANO DE MOREIRA/VILA NOVA DA TELHA 

RELATÓRIO DE ANÁLISE E PONDERAÇÃO DO PERÍODO DE DISCUSSÃO PÚBLICA 
 

44 

 

 

 

 



PROGRAMA ESTRATÉGICO DE REABILITAÇÃO URBANA DA ARU DO NÚCLEO URBANO DE MOREIRA/VILA NOVA DA TELHA 

RELATÓRIO DE ANÁLISE E PONDERAÇÃO DO PERÍODO DE DISCUSSÃO PÚBLICA 
 

45 

 

 

 



PROGRAMA ESTRATÉGICO DE REABILITAÇÃO URBANA DA ARU DO NÚCLEO URBANO DE MOREIRA/VILA NOVA DA TELHA 

RELATÓRIO DE ANÁLISE E PONDERAÇÃO DO PERÍODO DE DISCUSSÃO PÚBLICA 
 

46 

 

 

 



PROGRAMA ESTRATÉGICO DE REABILITAÇÃO URBANA DA ARU DO NÚCLEO URBANO DE MOREIRA/VILA NOVA DA TELHA 

RELATÓRIO DE ANÁLISE E PONDERAÇÃO DO PERÍODO DE DISCUSSÃO PÚBLICA 
 

47 

 

 

 

 

 



PROGRAMA ESTRATÉGICO DE REABILITAÇÃO URBANA DA ARU DO NÚCLEO URBANO DE MOREIRA/VILA NOVA DA TELHA 

RELATÓRIO DE ANÁLISE E PONDERAÇÃO DO PERÍODO DE DISCUSSÃO PÚBLICA 
 

48 

 



PROGRAMA ESTRATÉGICO DE REABILITAÇÃO URBANA DA ARU DO NÚCLEO URBANO DE MOREIRA/VILA NOVA DA TELHA 

RELATÓRIO DE ANÁLISE E PONDERAÇÃO DO PERÍODO DE DISCUSSÃO PÚBLICA 
 

49 

 



PROGRAMA ESTRATÉGICO DE REABILITAÇÃO URBANA DA ARU DO NÚCLEO URBANO DE MOREIRA/VILA NOVA DA TELHA 

RELATÓRIO DE ANÁLISE E PONDERAÇÃO DO PERÍODO DE DISCUSSÃO PÚBLICA 
 

50 

 


